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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 19/2026 

Referência: Projeto Lei Ordinária  nº 027/2026 
Autor do Projeto: TIAGO FARIA LEAL 

 

 

ALTERA O ARTIGO 1º, DA LEI 2.168, DE 

04 DE ABRIL DE 2008, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele SANCIONA a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º (Primeiro) da Lei Municipal   nº 2.168/2008, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º - Fica definido na 1ª (primeira) quinzena do 

mês de junho como data oficial para realização da 

Festa Social e Esportiva da Comunidade de Palmital, 

na Grande Piabanha, no Município de Itapemirim”.  

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itapemirim/ES, 19 de março de 2026. 

 

 

 

Tiago Faria Leal 

Vereador-Presidente 

Biênio 2025/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 340034003600390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:camara@camaraitapemirim.es.gov.br
https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/
https://camaraitapemirim.splonline.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=14513&arquivo=Arquivo/Documents/PLO/14513-PLO272026-2026030512220397839438W3EF(671).pdf&identificador=310034003500310033003A005000&tipoId=F14513
https://camaraitapemirim.splonline.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L21682008.html

		2026-03-19T14:34:34-0300




